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  Nobre Edil, todas estas alterações nos traçados das vias municipais serão 

efetuados dentro novo Plano de Mobilidade que está sendo efetuado e 

seguirá as normativas existentes na área. Destacamos ainda que o Plano de 

Mobilidade Urbana deve contemplar serviços de transporte coletivos, 

estacionamentos, acessibilidade para pessoas com deficiência, áreas de 

circulação restrita ou controlada, entre outros aspectos. Ele deve ser revisto 

e atualizado pelos municípios a cada dez anos. 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 


